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Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO, autorizado por lei, a pedido verbal de pessoa

interessada, cadastrado sob n° 25112500024, que revendo

os livros do RGI, a meu cargo, verifiquei constar na

Matrícula nº 171203, o seguinte teor:

Imóvel: Apartamento nº 101 - Térreo do Prédio Residencial

Maria das Dores Pereira, n.º 155, da Rua Estudante

Josimar de Almeida Silva, no bairro Paratibe, nesta

capital, composto de: Sala única de estar/jantar, um

quarto, uma suíte, WCB social, cozinha, área de serviço

externa e uma vaga de garagem descoberta no recuo frontal

do prédio, tendo uma área real de uso privativo de

43,50m² e uma área real de uso comum de 2,20m²,

perfazendo uma área real total de 45,50m², uma área real

privativa descoberta de 12,10m² (vaga de garagem), uma

área real privativa descoberta de 9,88m² (área de terreno

de uso exclusivo - quintal), coeficiente de

proporcionalidade de 0,25, fração ideal de 25,00% e cota
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foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

ideal do terreno de 50,00m². Cadastrado na PMJP sob nº

51.048.0043.0000.001.

PROPRIETÁRIO: JPN - PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP,

com sede na Rua Pará, nº 136, sala 104, no bairro dos

Estados, CEP 58.030-200, nesta capital, inscrita no

CNPJ/MF sob nº 13.881.872/0001 - 58, composta pelos

sócios PAULO HERMANCE PAIVA, brasileiro, casado,

economista, portador da carteira de identidade nº 149.694

- SSP/PB e CPF nº 072.469.194-49, residente e domiciliado

na Avenida Esperança, nº 801, Apto 202, no bairro de

Manaíra, nesta capital, JOSÉ FERNANDO VIEIRA DE MELO,

brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da

carteira de identidade nº 137.970 - SSP/PB e CPF nº

094.440.764-15, residente e domiciliado na Rua Vandick

Pinto Filgueiras, no bairro de Tambauzinho, nesta capital

e NORMA SUELY PEREIRA COELHO, brasileira, casada,

empresária, portadora da carteira de identidade nº

312.365 - 2º Via SSP/PB e CPF nº 161.994.304-25,

residente e domiciliado a Rua Pedro Firmo do Nascimento,

no bairro de Cabo Branco, nesta capital.
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REGISTRO ANTERIOR: Matricula sob o nº 164.327.

AV: 1 MATRÍCULA 171203 – João Pessoa, 14/07/2016.

ABERTURA DE MATRÍCULA. Certifico que em conformidade com

Planta aprovada em 28/12/2015, Alvará de Licença para

Construção nº. 2015/002213, processo nº. 2015/115157 de

29 de Dezembro de 2015, Licença de Habitação n.º

2016/007707, processo nº. 2016/058816, de 04 de Julho de

2016, expedida pela Secretaria de Planejamento (SEPLAN)

da Prefeitura de João Pessoa, Certidão Negativa de

Débitos CND da Previdência Social, n.º 001462016-

88888864, CEI n.º 51.234.29864/78, emitida em 28/06/2016

e para cumprimento dos preceitos legais do art. 176, § 1°

da Lei Federal 6.015 de 31/12/1973, foi aberta a presente

matrícula, destinada a unidade acima caracterizada. Selo

de fiscalização: ADG92674-GMON. Dou fé. O Oficial do

Registro________.
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AV: 2 MATRÍCULA 171203 – João Pessoa, 14/07/2016.

AVERBAÇÃO DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO. Procedo nesta data,

conforme o § 1º do art. 1081 do Código de Normas

Extrajudicial da Corregedoria Geral de Justiça do Estado

da Paraíba, com a devida Averbação da Comunicação do

Registro da Convenção de Condomínio, procedida no Livro

nº 3 - Registro Auxiliar, e registrado sob nº 10.257.

Selo de fiscalização: ADF48515-H2I9. Dou fé. O Oficial do

Registro________.

R: 3 MATRÍCULA 171203 – João Pessoa, 17/11/2017.

COMPRA E VENDA. De acordo com contrato de compra e venda

de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia no

sistema financeiro de habitação – carta de crédito

individual FGTS/programa minha casa, minha vida –

CCFGTS/PMCMV – SFH com utilização do FGTS do(s)

devedor(es), sob nº 8.4444.1708183-0 assinado pelas

partes em data de 10/11/2017 (dez de novembro de dois mil

e dezessete). VENDEDOR(A)(AS)(ES): JPN - PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 13.881.872/0001-

58, situada em Rua Para 136, Loja 104, Estados em João
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foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
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uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

Pessoa/PB, pelo sócio(s) PAULO HERMANCE PAIVA,

nacionalidade brasileira, nascido(a) em 28/12/1947,

diretor de empresas, portador(a) de CNH nº 02672382185,

expedida por DETRAN/PB em 04/12/2015 e do CPF

072.469.194-49, casado(a) no regime de comunhão parcial

de bens, residente e domiciliado(a) em Av. Esperança 801,

Apto 202, Manaíra em João Pessoa/PB, VENDEU(RAM) o

imóvel Apartamento nº 101 (cento e um) - Térreo do Prédio

Residencial Maria das Dores Pereira, n.º 155 (cento e

cinquenta e cinco), da Rua Estudante Josimar de Almeida

Silva, no bairro Paratibe, nesta capital, composto de:

Sala única de estar/jantar, um quarto, uma suíte, WCB

social, cozinha, área de serviço externa e uma vaga de

garagem descoberta no recuo frontal do prédio, tendo uma

área real de uso privativo de 43,50m² (quarenta e três

vírgula cinquenta metros quadrados) e uma área real de

uso comum de 2,20m² (dois vírgula vinte metros

quadrados), perfazendo uma área real total de 45,50m²

(quarenta e cinco vírgula cinquenta metros quadrados),

uma área real privativa descoberta de 12,10m² (doze

vírgula dez metros quadrados) (vaga de garagem), uma área
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uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

real privativa descoberta de 9,88m² (nove vírgula oitenta

e oito metros quadrados) (área de terreno de uso

exclusivo - quintal), coeficiente de proporcionalidade de

0,25 (zero vírgula vinte e cinco), fração ideal de 25,00%

(vinte e cinco por cento) e cota ideal do terreno de

50,00m² (cinquenta metros quadrados). Cadastrado na PMJP

sob nº 51.048.0043.0000.0001. constante da matrícula

supra, a(ao)(s) COMPRADOR(A)(AS)(ES) / DEVEDOR(A)(AS)(ES)

/ FIDUCIANTE(S): ELEM BETANIA DAMASCENO FERREIRA,

nacionalidade brasileira, nascida em 29/05/1988, bombeira

e instaladora de gás água esgoto e assemelhados,

portadora do RG nº 4486619, expedida por SDS/PB em

08/11/2016 e do CPF nº 077.693.834-71, solteira,

residente e domiciliada em Rua Ronaldo Vicente Ferreira,

78, Paratibe em João Pessoa/PB. No valor de R$ 110.000,00

(cento e dez mil reais), tendo o mesmo valor fiscal,

conforme guia de ITBI nº 2017/013403. COM CONDIÇÕES. Selo

de fiscalização: AFS34412-U8XM. Dou fé. O Oficial do

Registro________.
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R: 4 MATRÍCULA 171203 – João Pessoa, 17/11/2017.

CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. De acordo com o

contrato supra mencionado, o(a)(s)

DEVEDOR(A)(AS)(ES)/FIDUCIANTE(S): ELEM BETANIA DAMASCENO

FERREIRA, acima qualificado(a)(os), adquiriu(ram) um

financiamento junto a CREDORA/FIDUCIÁRIA: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, CNPJ/NF nº 00.360.305/0001-04, no valor de R$

88.000,00, sendo R$ 1.000,00 referente aos recursos

próprios já pagos em moeda corrente, R$ 13.123,00

referente aos descontos concedidos pelo FGTS e R$

7.877,00 referente aos recursos da conta vinculada do

FGTS. FORMA DE PAGAMENTO: a ser reposto no prazo de 360

prestações mensais, no valor total de R$ 489,23, com

juros nominal de 5.50% ao ano e efetiva de 5.6408% ao

ano, e valor da garantia/fiduciária de R$ 110.000,00, com

vencimento da 1º prestação em data de 15/12/2017. O

imóvel objeto desta matrícula foi constituído em

propriedade fiduciária na forma do artigo 23 da Lei

9.514/97, e transferida a sua propriedade resolúvel aos

fiduciários, com o escopo de garantia do financiamento

por este concedido o devedor/fiduciante, destinados a
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aquisição do imóvel supra. Por força da Lei, a posse do

imóvel fica desdobrada, tornando-se o devedor fiduciante

possuidor direto e o credor fiduciário a possuidor

indireto. Emolumentos: Registro: R$ 857,90; FARPEN: R$

110,02; FEPJ: R$ 157,86; ISS: R$ 42,90; MP: R$ 13,72.

Selo de fiscalização: AFS34413-02A7. Dou fé. O Oficial do

Registro________.

AV: 5. MATRÍCULA 171203, CNM: 069161.2.0171203-36 – João

Pessoa, 13/11/2025. Protocolo nº 371337, datado de

06/02/2025. CONSOLIDAÇÃO (CEF). De acordo com o

requerimento datado de 31/10/2025 (trinta e um de outubro

de dois mil e vinte e cinco), feito pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL – CEF, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04,

por seu procurador signatário, em razão da não purgação

de mora do(s) devedor(es) fiduciante(s) ELEM BETANIA

DAMASCENO FERREIRA, inscrito no CPF nº 077.693.834-71.

Vem requer a V.Sª, nos termos do 7º do art. 26 da Lei

9.514/97, procede-se a AVERBAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO da

propriedade do imóvel da presente matrícula, cadastrado

na PMJP sob nº 51.048.0043.0000.0001, em nome do(a)(s)
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF. Sendo que sobre a

propriedade ora consolidada incide a restrição de

disponibilidade decorrente do artigo nº 27 do mesmo

diploma legal, ou seja, a proprietária somente poderá

alienar o imóvel levando–o a leilão público. No valor de

R$ 113.536,77 (cento e treze mil, quinhentos e trinta e

seis reais e setenta e sete centavos), tendo o mesmo

valor fiscal, conforme guia de ITBI nº 2023/019666. COM

CONDIÇÕES. Cobrada as taxas FEPJ no valor de R$ 104,45,

MP no valor de R$ 9,08, FARPEN no valor de R$ 81,31, ISS

no valor de R$ 28,38, sendo os Emolumentos R$ 567,68.

Selo Digital: ARC99910-3LK9. O Escrevente: Jose Felipe

Gomes Diniz. Dou fé.

Cobrada as Taxas FEPJ no valor de R$24,82, MP no valor de

R$2,16, FARPEN no valor de R$ 3,28, ISS no valor de R$ 6,75,

sendo os Emolumentos R$ 134,92. Selo Digital: ARR12411-KQ76.

Confira a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br
Selo Digital
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João Pessoa - PB, 25 de Novembro de 2025.

Certidão Assinada Digitalmente.
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